
 

  

DECLARAÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

 

Declaramos para os devidos fins, que adotamos o Regime de Tributação Sem 

Desoneração na elaboração da Planilha Orçamentária relativa a REQUALIFICAÇÃO 

DO TRECHO 3 QUE JUNTO COM OS TRECHOS 1 E 2 CARACTERIZAM A PRAÇA DOM 

MOURA, LOCALIZADA NO BAIRRO SANTO ANTÔNIO, NA CIDADE DE GARANHUNS - 

PE, visto que é o mais adequado e vantajoso para a Administração Pública. Os 

encargos sociais adotados a Planilha Orçamentária são os mesmo da SINAPI/PE 

SET/25 com percentuais de 113,84% (cento e treze e oitenta e quatro por cento) para 

horista e 70,11% (setenta e onze por cento) para mensalista. 

 

Garanhuns, 05 de novembro de 2025. 
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